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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


[bookmark: _GoBack]Ao primeiro dia de dezembro de Dois mil e vinte e cinco (2025), a partir das 09:00 (nove) horas, nas dependências da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 142, reuniram-se em “Sessão Ordinária”, os senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mairano, Rugle Ferreira de Amurim, Andreia Aparecida Torrente Urbanin, Geraldo de Assis Rocha, Sérgio Visintin e Anísio Aparecido Peres. Sob a presidência de Anísio Aparecido Peres, este comprova a composição plenária, declarando aberta a sessão, logo após o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.096/2025, em que Altera o anexo II e da Lei nº 639/2014 e dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, em seguida o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.097/2025, em que Institui o Plano Plurianual do município de Figueirópolis D”Oeste-MT, para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, na sequencia o presidente apresente o Projeto de Lei nº 1.110/2025, em que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Figueirópolis D’Oeste - MT para o Exercício Financeiro de 2026, e dá outras providências”, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, em seguida o presidente apresenta a Proposta nº 01/2025, de iniciativa de Rugle Ferreira de Amurim, com apoio dos senhores vereadores, Anísio Aparecido Peres, José Lucas da Silva, Sergio Visintin, Vera Lúcia de Souza Mariano, Geraldo de Assis Rocha, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Marcio Faria Pinheiro e Andreia Aparecida Torrente Urbanin, indicando ao senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se fazer a atualização no salário dos servidores públicos municipais de Figueirópols D’Oeste – MT, devido as razoes que seguem abaixo, terminada a leitura das matérias em pauta, os vereadores usarão da palavra para falar sobre os projetos, quando o vereador Marcio Faria Pinheiro dá o bom dia, senhores vereadores, senhoras vereadoras, público presente, sobre o projeto 1096, sobre a carga horária dos monitores, já quero deixar meu voto favorável, porque eu estive comunicando com o secretário de Educação, o qual me falou sobre esse projeto que foi mudado aí, o projeto inicial abrangia mais cargos, e chegou só com esse cargo de monitor aí, ele me falou que, a partir do ano que vem, fará um estudo mais detalhado, mais profundo, para que possa abranger também as outras classes, e que, de imediato, não trará impacto na folha de pagamento, porque não será necessário contratar mais monitores, logo após o vereador Sergio Visintin dá o bom dia a todos, quero cumprimentar a mesa e a minha amiga, Nelci, pela presença, seja sempre bem-vinda. Eu queria fazer observação do projeto 1096, que vota a carga horária dos monitores, eu quero dizer que a gente gostaria que viesse para essa casa de lei, não pontuais, mas no coletivo, mas, como já havia sido proposta dos monitores e dos agentes, mas, por questões do prefeito e da Secretaria Municipal, resolveu não encaminhar para essa casa os agentes administrativos, somente os monitores, eu prefiro votar o vereador Márcio, vereador Andreia, já que vai beneficiar os monitores, redução de carga horária, então, é melhor eles terem do que, de repente, a gente vetar o geral e aí ficar ruim, mas eu gostaria também de fazer uma observação nesse projeto de lei, que eu acho essencial que se diga isso, dentro do projeto de lei, existe o parágrafo primeiro do anexo I, onde se discrimina a monitora escolar, está discriminando a questão de gênero, está deixando de incluir no projeto direitos, e isso fere os princípios da isonomia prevista na Constituição Federal, no seu artigo 5º, viola o acesso aos cargos públicos da Constituição Federal, o artigo 37, caracteriza a discriminação de gênero proibida pela constitucionalidade e pode gerar nulidade, eu só gostaria de fazer essa observação, que está violando direitos, e até sugiro que se fizesse, até então, uma emenda modificativa sobre, onde colocasse o monitor, que não é discriminando o gênero, mas sim a função, e aí depois o Executivo cria mecanismo para que possa ser direcionado, eu entendo a preocupação, mas nós não podemos aqui estar votando leis que infringem a lei maior que é a Constituição Federal, essa é a minha observação, na sequencia o vereador Rugle Ferreira de Amurim primeiramente, gente, bom dia, bom dia a todos aqui presentes nessa Casa de Lei, aos nobres vereadores e servidores dessa Casa, acho que o vereador Sérgio Visintin já falou tudo, está na minha fala também, que é isso, eu vejo que criar cargo exclusivo, eu acho que, conforme a lei, a Constituição fala, já estão excluindo, então, eu acho que não deve ser, também acompanho ele nas falas dele, vejo no apoio, vejo que deveria vir o apoio administrativo junto, porque eu vejo que teve reunião dentro do gabinete do prefeito, que estavam todos envolvidos, os monitores, o apoio administrativo, então, eu acho que tinha que ver como que esteve lá, acho que propôs, fez, prometeram algo para eles, e agora não colocou eles no projeto 1.096, e eu vejo no contexto, acho que deveria mandar de todos eles, por isso que eu também abstenho o meu voto nessa função, e sobre a indicação de reajuste salarial, eu vejo que é necessário a todos, principalmente aos garis, motoristas, que a gente vê que tem que ter essa classe, eu acho que a educação, principalmente na área da educação, sem os motoristas também os alunos não chegam na escola, eu acho que a gente tem que já pensar e a gestão, a gestão da prefeitura, analisar e ver essa possibilidade, referente ao projeto 1.110, o orçamento do exercício, eu vejo que para o ano de 2026 está previsto no orçamento que esse ano era R$ 35.000.000,00, depois nos aprovamos mais R$ 14.000.000,00, chegou aos quase R$ 50.000.000,00 e agora vai ter um reajuste que vai para quase R$ 85.000.000,00 milhões, quer dizer, para trabalhar 2026, a gente vê, também vai ser de parecer favorável, mas quer dizer que teve uma elevação, um aumento, que para 2026 uma porcentagem boa, quer dizer, a gente está aí para partir, está fiscalizando para onde vai esses R$ 85.000.000,00 milhões, realmente será investido no nosso município, então, esse é o meu parecer, em seguida o presidente informa que o vereador José Lucas da Silva falta a sessão devido o mesmo estar em tratamento médico, e, por esse motivo, essa é a última sessão ordinária do ano, tendo em vista os projetos a serem votados, o PPA e o LOA, eu vou nomear aqui, embasado no regimento interno dessa Casa de Leis, no artigo 63 do regimento interno, vou nomear para substituir o vereador José Lucas da Silva, na Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, o vereador Sérgio Visintin, logo após o presidente dá um intervalo de 10(dez) minutos para que as comissões elaborem seus pareceres, na sequencia o presidente dando prosseguimento nos trabalhos declara a Ordem do Dia e em seguida apresenta a Ata da sessão anterior, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, logo após o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1.096/2025, em que Altera o anexo II e da Lei nº 639/2014 e dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado por maioria de votos, votaram favorável os vereadores Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Marcio Faria Pinheiro, Vera Lúcia de Souza Mariano, Geraldo de Assis Rocha e Andréia Aparecida Torrente Urbanin e absteve o voto os vereadores Rugle Ferreira de Amurim e Sergio Visintin, na sequencia o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1.097/2025, em que Institui o Plano Plurianual do município de Figueirópolis D”Oeste-MT, para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, em seguida o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1.110/2025, em que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Figueirópolis D’Oeste - MT para o Exercício Financeiro de 2026, e dá outras providências”, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, na sequencia o presidente anuncia aberto o espaço para explicações pessoais, onde todos os senhores vereadores e vereadoras fazem suas manifestações sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato e munícipes escritos para fazer o uso da palavra, quando o vereador Sergio Visintin expõe em relação ao projeto de lei de 1.096, onde trata dos monitores, nós nos abstivemos do voto, porque eu entendo que parte é essencial, quando se trata da carga horária dos monitores, do qual nós gostaríamos também, Luciane, que todos vocês estivessem incluídos, mas não foi possível, o prefeito teve seus motivos, alegou, mas eu não acharia justo eu rejeitar o projeto na sua íntegra, porque estaria também deixando de beneficiá-los, os monitores, mas, votei parte, porque, e o meu entender, a palavra, quando eles citam a monitora, estão direcionando para o sexo feminino, e isso contraria a lei magna do País, que é a Constituição Federal, no seu artigo, no seu artigo 5º, fere o princípio da isomamia, o serviço público não pode discriminar, ele pode corrigir depois, mas na sua inserção ele não pode, então, eu entendi que, por esse fato, essa palavra, e sugeri também que fosse trocada, mas respeito o resultado, mesmo não concordando, eu respeito o resultado do colegiado, mas digo que, por esse motivo, eu me abstive. Sou favorável à mudança da carga horária, não só dos monitores, mas também dos demais servidores, e também quero dizer outra coisa, eu gostaria, bem lembrado aqui, que fosse registrado em ata, que eu me abstive do meu voto, porque nós colocamos no parecer, e aí, na hora da votação, como sou novato, chegando agora, então eu não me manifestei, mas vou deixar registrado aqui, senhor presidente, que registre em ata que o meu voto, eu tive abstenção dele, por entender que parte do projeto era viável e parte inviável, inconstitucional, vamos dizer assim, então, o que eu disse, deixe registrado em ata, em seguida o presidente agradece a compreensão de todos os vereadores e verificando nada mais a tratar, declara o encerramento da sessão. Eu, Divino Ferreira da Costa, Secretário deste Legislativo, lavrei a presente ata que vai assinada de acordo com as leis da casa.


ANÍSIO APARECIDO PERES		    		JOSÉ LUCAS DA SILVA
               Presidente				                      1º Secretário








image1.png




